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DECRETO N.º1227/2014                                                       Pontão (RS), 23 de julho de 2014. 

 

 

 

Decreta Feriado no Município de Pontão. 

 

 

       O Prefeito Municipal de Pontão, no uso de suas atribuições legais, 

 

 DECRETA: 

 

  Art.º 1º - Fica decretado Feriado, no Município de Pontão, no dia 25 de julho de 

2014, em virtude do feriado religioso, alusivo a São Cristóvão e ao dia do Colono e Motorista. 

 

 

           Art.º 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de julho 2014. 

 

 

 

NELSON JOSÉ GRASSELI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

              

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

 

LUCIANE BEVILAQUA 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 


